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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 22, DE 2025 
 

Outorga Medalha Diva Paim Barth a Helga Ivoni 
Viezzer. 

 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, expressão legítima da 

Democracia representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte 
Resolução: 

 
Art. 1º - Esta Resolução outorga Medalha Diva Paim Barth a Helga Ivoni 

Viezzer. 
 
Art. 2º - Fica outorgada a Medalha Diva Paim Barth a Helga Ivoni 

Viezzer, em reconhecimento público por sua destacada atuação e pelos relevantes 
serviços prestados à coletividade, bem como por sua valiosa contribuição ao 
desenvolvimento do Município de Toledo. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da concessão da distinção correrão à 

conta das dotações orçamentárias específicas da Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, 12 de maio de 2025. 
 

 
GABRIEL BAIERLE 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 

PROFESSORA MARLI 
Primeiro-vice-presidente 

JAIRO CERBARRO 
Segundo-vice-presidente 

 
 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-secretário 

RICARDO SANTOS 
Segundo-secretário 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS VEREADORAS, 
SENHORES VEREADORES 
 
 

Por meio do Ofício nº 268/2025-GAB, de 30 de abril de 2025, o Chefe do 
Poder Executivo, Mario César Costenaro, indica a senhora Helga Ivone Viezzer como 
personalidade toledana para a outorga da Medalha “Diva Paim Barth”, em 
reconhecimento pelos serviços prestados à coletividade e por sua contribuição no 
desenvolvimento do Município de Toledo. 

 
Dessa forma, em conformidade com o disposto na Lei “R” nº 65, de 1º 

de agosto de 2017, apresentamos o presente Projeto de Resolução, o qual, após 
apreciação por Vossas Excelências, espera-se sua aprovação. 

 
 SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, 12 de maio de 2025. 
 

 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

PROFESSORA MARLI 
Primeiro-vice-presidente 

 
 

JAIRO CERBARRO 
Segundo-vice-presidente 

 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-secretário 

RICARDO SANTOS 
Segundo-secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
GABRIEL BAIERLE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
TOLEDO - PARANÁ 
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